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RESUMO: Este artigo aborda a questão da utilização da pedagogia estratégica na 
elaboração de uma matriz curricular multidisciplinar para ser aplicada como base de 
formação acadêmica e continuada dos peritos criminais em Alagoas, preconizado a 
partir do lançamento da matriz curricular nacional e do programa Brasil Mais Seguro, 
que redimensionou e ampliou o papel da perícia forense dentro da área de 
segurança pública, garantindo em particular, investimentos na aparelhagem e na 
formação técnico-científica dos peritos. Apresenta um breve histórico a respeito da 
profissão do perito criminal até o surgimento da Perícia Oficial, órgão responsável 
pela inserção e administração da carreira desses profissionais no Estado de Alagoas 
e que na atualidade não possui uma academia própria para a formação das 
competências dos peritos para atuar no combate à criminalidade.O objetivo das 
informações contidas neste artigo não é demonstrar absolutismo na realização das 
perícias; ao contrário, é fazer uma ponderação acerca de sua aplicação diante de 
casos concretos, resguardando os direitos e garantias inerentes ao cidadão 
conforme preceitua a Constituição Federal, com o fim de salvaguardar a primazia 
das decisões jurídicas, evitando assim o cometimento de injustiças. Com isso, as 
explanações sobre o tema proposto tem como fim demonstrar, de forma clara e 
objetiva, a fragilidade pela qual passa o judiciário diante das inúmeras possibilidades 
de decisões na elucidação de crimes, e a importante contribuição da perícia oficial 
na persecução penal. 
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INTRODUÇÃO 

 

A crise vivida pela segurança pública no Brasil está promovendo um amplo 

debate entre os três poderes e a sociedade sobre as causas e as possíveis soluções 

para o combate e controle dos índices de criminalidade. Em Alagoas, Estado 

campeão em casos de crimes violentos contra a vida com uma média de 64,6 

assassinatos a cada 100 mil habitantes, conforme o Mapa da Violência 2014, um 

plano piloto de segurança foi projetado e lançado para buscar soluções imediatas de 

prevenção. 

Intitulado “Brasil Mais Seguro”, o plano financiado pelo Governo Federal em 

parceira com o Governo Estadual, procurou através de uma ampla análise criminal 

de dados estatísticos fornecidos pelos órgãos de segurança pública de Alagoas 

(Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de bombeiro, Superintendência de Administração 

Penitenciária e Perícia Oficial) desenvolver um planejamento estratégico de ações 

de políticas públicas para frear a subida da curva da violência. 

Através desse estudo percebeu-se que não bastava apenas investir na parte 

preventiva e ostensiva do combate à criminalidade realizada pelas Polícias Civil e 

Militar. As análises mostraram que para se ampliar as ações, haveria a necessidade 

urgente de se investir também em outras áreas da segurança pública, sobretudo na 

área da Perícia Forense. 

Nesse sentido, o desafio de provar a autoria intelectual exige uma alta 

qualificação em uma variedade de disciplinas da área forense para garantir à 

otimização da prestação dos serviços oferecidos pelos profissionais da perícia. Isso 

porque o trabalho final do perito oficial, exibido através do laudo pericial, é crucial 

para o desfecho da ação criminal, pois, ao compor o processo, serve de sustentação 

e fundamentação para a peça acusatória. 

Saliente-se, que a busca pela prova técnica, produzida pelos órgãos que 

compõem a estrutura da Perícia Oficial, é de suma importância para a elucidação 

dos crimes, daí a necessidade de investimento na formação inicial e na capacitação 

continuada dos profissionais que atuam na área pericial. 

A fundamentação deste trabalho está em demontrar a necessidade da criação 

da academia de Perícia Oficial de Alagoas que irá otimizar a prestação de serviço da 

perícia forense, por meio da contextualização dos conteúdos didáticos pedagógicos 

com a realidade local; O que será atingido através da capacitação continuada para 



os profissionais da perícia que buscam alcançar a verdade real na elaboração dos 

laudos periciais.  

O trabalho metodológico foi subsidiado com referências bibliográficas, revisão 

de literatura, bem como consultas por meio de entrevistas com peritos, diretores dos 

Institutos e o diretor geral da Perícia Oficial de Alagoas (conforme anexo I).  

Assim, a pesquisa objetivou atender a possibilidade da promoção da 

capacitação adequada desses servidores que compõem a estrutura da segurança 

pública do Estado de Alagoas, com uma formação que irá atingir patamares de 

excelência, promovendo uma maior fundamentação aos laudos periciais para a 

elucidação dos crimes. 

 

O PAPEL E FORMAÇÃO ACADÊMICA DO PERITO CRIMINAL DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

 

A perícia criminal é um conjunto de atividades complexas e especializadas 

desenvolvida por peritos oficiais em um local de crime ou em laboratório quando 

requisitado pela autoridade policial, pelo Ministério Público ou Poder Judiciário. 

Especialistas da área de segurança pública afirmam que a cena do crime fala, 

explicando por si só sua dinâmica, inclusive apontando a autoria dos fatos. Eé por 

meio dos exames periciais, que os responsáveis pela investigação do processo 

criminal, buscam uma base sólida e decisória para direcionar o caso averiguado. 

O Código de Processo Penal foi o primeiro decreto lei a tratar das funções da 

perícia criminal em seus artigos 6º, incisos I e II; 159, caput e § 1º; 160, caput e 

parágrafo único; 164, caput; 169; e 181 caput. Mas, foi somente no ano de 2009, 

após anos de luta da classe profissional forense, que o Governo Federal promulgou 

uma lei específica sobre as perícias oficiais. 

Esta Lei nº 12.030 estabeleceu as normas gerais para as perícias oficiais de 

natureza criminal. Não só oficializando o exercício da carreira, mas também fazendo 

as diferenciações entre os tipos de peritos de natureza criminal como “peritos 

criminais, peritos médico-legista e peritos odontolegistas com formação superior 

específica detalhada em regulamento, de acordo com a necessidade de cada órgão 



e por área de atuação profissional”1, coisa que o Código de Processo Penal não 

havia feito. 

Na mesma lei, em seu artigo segundo, em razão do exercício das atividades 

do perito ficou definido outro grande avanço, a escolaridade para acesso a profissão, 

observada a legislação específica de cada ente vinculado. De imediato, vários 

estados entenderam a determinação de que para ingressar na carreira de Perito 

Criminal, o profissional precisa ter nível superior. 
 
“No exercício da atividade de perícia oficial de natureza criminal, é 
assegurado autonomia técnica, científica e funcional, exigido concurso 
público, com formação acadêmica específica, para o provimento do 
cargoperito oficial.”(BRASIL,.Lei nº 12.030, 2009)  
 

Ainda em 2009, a Secretaria Nacional de Direitos humanos da República 

propôs em um plano a necessidade da regulamentação e autonomia administrativa e 

financeira da Perícia Oficial nas unidades federativas, diante da necessidade da 

produção da prova pericial com um procedimento padronizado. (Cf. PNDH-3, 2010). 

Todavia, como a finalidade principal da perícia criminal é de coletar provas 

nos mais diversos tipos de crimes, e de apresentá-las em forma de laudo pericial, o 

qual é utilizado como prova em juízo, logo percebeu-se que para o perito criminal 

poder atuar nas mais diversas áreas forenses, quando ele ingressa no cargo precisa 

ampliar os seus conhecimentos, por meio, de formação inicial qualificada e 

específica. 

 Essa pluralidade é mais incidente no cargo de Perito Criminal, visto que nos 

editais de concurso é exigida a formação de nível superior nas mais diversas áreas 

específicas, como biotecnologia, biologia, biomedicina, computação, contabilidade, 

engenharia, farmácia, física, fonoaudiologia, matemática, psicologia, química, dentre 

outras. Até porque, os Peritos Criminais atuam tanto em locais de crime, nos exames 

de natureza externa, como nos exames de natureza interna, em laboratórios 

existentes nos Institutos de Criminalísticas.  

Para exercer os cargos de peritos Médico-legista, peritos Odontolegista, 

papiloscopistas e técnicos forenses, os interessados também devem possuir 

formação acadêmica específica. No caso dos médicos e odontólogos que atuam 

diretamente nos Institutos Médicos Legais (IMLs), realizando exames de corpo de 

delito e exames cadavéricos de necropsia, os concursados devem apresentar 
                                                        
1 Artigo 5º da Lei nº 12.030, de 17 de setembro de 2009. 



diploma de conclusão de curso de nível superior em medicina e odontologia de 

acordo com o seu cargo. 

Para os técnicos forenses que atuam também nos IML’s, o requisito para 

ingressar no cargo é o certificado de conclusão de ensino médio, mais a 

comprovação do curso profissionalizante de auxiliar de enfermagem ou técnico de 

enfermagem. Esta obrigação do curso profissional na área de saúde se faz 

necessária pelo exercício da função, visto que este cargo tem por papel realizar a 

preparação do cadáver para o exame de necropsia, além de prestar assistência aos 

peritos médico-legista e odontolegista nesse exame e em outras atividades 

científicas realizadas no Instituto Médico Legal.   

Já os papiloscopistas atuam internamente nos Institutos de Identificação e 

quando necessário externamente em outros órgãos. Eles exercem a função principal 

de identificação civil e criminal, com a execução da coleta de impressões digitais, 

papilares e plantares em vivos e em cadáveres através do exame de 

necropapiloscopia.  

Além de realizar a identificação, os papiloscopistas ainda realizam perícias 

papiloscópicas (coleta de impressões digitais) e a consequente elaboração de laudo 

pericial. Mas como não há uma formação específica para este cargo, o requisito 

para ingresso varia conforme a especificidade de cada Estado. Em Alagoas, o 

requisito atual é de diploma de conclusão de curso superior, em qualquer área de 

formação acadêmica, basta, como os demais cargos que o diploma seja fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.  

 

A PERÍCIA FORENSE EM ALAGOAS 
 

A Perícia Forense alagoana teve sua origem dentro da Polícia Civil do Estado 

de Alagoas. O primeiro órgão a ser criado foi o Instituto de Identificação, fato este 

ocorrido no ano de 1921. Anos depois, foi a vez da criação do segundo órgão 

relacionado à perícia no Estado, o Instituto Médico Legal, que funcionou durante 78 

anos no antigo prédio da Faculdade de Medicina e que em seus registros oficiais foi 

responsável, em 1938, pela autópsia de Virgulino Ferreira da Silva, o rei do cangaço, 

mas conhecido como Lampião. 

Diferente dos outros dois institutos citados acima, o de Criminalística foi 

criado por meio da Lei nº 4.677 de 27 de junho de 1985, como departamento 



Técnico-Científico da Polícia Civil. Na época, existia o serviço de polícia técnica, o 

qual era responsável pela investigação, mas o aumento da criminalidade e a 

diversidade da tipificação criminosa motivou a criação do referido departamento no 

ano seguinte e o cargo de perito criminal, também por meio de lei.  

Com o crescimento espontâneo mundial das atividades da perícia forense 

dentro da segurança pública, e a busca pela autonomia financeira e administrativa 

no Brasil, dos profissionais que atuavam na área, a maioria dos governos estaduais 

resolveu desvincular os órgãos de perícia da polícia civil para garantir isonomia e 

imparcialidade. Em Alagoas não foi diferente, no dia 08 de janeiro de 2003, o 

Governo Estadual, através da Lei Delegada nº 01, resolveu desvincular o 

departamento da Polícia Civil e criar o Centro de Perícias Forenses do Estado de 

Alagoas, constituído pelo Instituto Médico Legal de Maceió, Instituto Médico Legal de 

Arapiraca, Instituto de Identificação e o Instituto de Criminalística, passando as suas 

direções para os peritos oficiais de carreira.  

Com a criação do Centro de Perícias Forenses (CPFor), os Institutos 

ganharam autonomia administrativa e status de órgão de execução da Secretaria de 

Estado da Defesa Social que tem como função coordenar as atividades 

desenvolvidas pelas perícias criminais do Estado através dos seus respectivos 

órgãos. Mas, essa mudança não garantiu autonomia financeira, o que deixou o 

CPFor engessado, inclusive para investir na formação da carreira dos profissionais 

que atuam no órgão. 

Apenas em 2011 com a publicação da Lei Delegada nº 44/2011, foi atribuída 

autonomia financeira e realizada a mudança da denominação para Perícia Oficial do 

Estado.  A partir de então a gestão foi descentralizada, ganhou novos investimentos 

e a devida valorização profissional da classe forense e das atividades desenvolvidas 

pelos Institutos que compõem a sua estrutura. 

Com a ampliação e modernização proporcionadas por esta autonomia, tanto 

financeira como administrativa, todos os Institutos estão em processo de melhoria e 

ampliação das suas atividades. O de Identificação passou a contar com uma das 

maiores redes informatizadas de postos de emissão de carteira de identidade do 

Brasil, com 23 postos de atendimento espalhados pela capital e interior do Estado, 

os quais utilizam um sistema de identificação civil que proporciona mais agilidade, 

eficiência e segurança no serviço prestado a população. 



Os IML’s de Maceió e Arapiraca ganharam novos equipamentos e viaturas. O 

da Capital ganhou endereço provisório, até a construção da nova unidade, e o de 

Arapiraca está sendo ampliado para atender a demanda existente. Em ambos, além 

dos serviços de exames de corpo de delito e de necropsia passaram a realizar a 

identificação de ossadas e de mortos por meio do exame de DNA em parceria com o 

laboratório Forense da Universidade Federal de Alagoas. 

O Instituto de Criminalística (IC) foi o que mais cresceu com essas mudanças 

principalmente pelo novo conceito de segurança pública, que visa não só investir na 

prevenção e ostensividade, mas também na perícia de local de crime responsável 

pelo fornecimento de provas técnicas para a instrução de processos criminais na 

Justiça.  

Assim, o IC ganhou sede nova, investimentos em viaturas, equipamento e em 

novos laboratórios que ainda estão em construção. Tudo isso para garantir a 

realização de exames periciais externos e internos, em ocorrências de crimes 

violentos letais intencionais, crimes contra o patrimônio público ou qualquer tipo de 

crime que necessite de exame para auxiliar na investigação da polícia civil e da 

promotoria na apresentação de uma denúncia para por meio da prova técnica 

convencer juiz ou júri a aplicar a sentença apropriada a qualquer acusado.  

E por entender essa importância da prova técnico-científica dentro do ciclo de 

combate a criminalidade todos os órgãos de segurança pública, o próprio Ministério 

Público e a Justiça de Alagoas passaram a valorizar e a olhar com outros olhos o 

trabalho desenvolvido pela perícia forense. Essa nova visão permitiu o estreitamento 

cada vez maior da relação de trabalho e cooperação entre órgãos, mas estudos 

recentes apontam que o serviço oferecido atualmente pela perícia poderia ser 

ampliado ainda mais, através da otimização por meio da formação e qualificação 

profissional dos seus servidores.   

 

OTIMIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA PERÍCIA FORENSE 
 

Atualmente a Perícia Oficial de Alagoas possui em seu quadro de servidores 

48 peritos criminais, 31 médicos legistas, 05 odontolegistas, 05 papiloscopistas e 14 

técnicos forenses. Em todos os cargos a quantidade de profissionais está abaixo do 

número necessário para que o órgão funcione satisfatoriamente. As demais vagas 

existentes são preenchidas por 40 agentes da polícia civil, 43 servidores 



administrativos concursados, 12 comissionados e 117 prestadores de serviços, 

totalizando todo o quadro com 315 servidores.  

Essa equipe resumida foi responsável em 2013 por emitir 4.045 laudos 

cadavéricos, 10.986 laudos de lesão corporal, 167.762 carteiras de identidade, 5.276 

laudos de perícias internas e 2.884 laudos de perícias externas. Para tentar suprir a 

carência de pessoal, um concurso para preenchimento de vagas para a Perícia 

Oficial do Estado está em andamento, mas apenas para 37 novos cargos. 

Na elaboração do edital para este concurso, a confirmação de um problema 

da Perícia Oficial local, a falta de uma academia específica para o treinamento dos 

peritos novos e antigos. Diferentemente do que ocorre com os outros órgãos de 

segurança pública (PM, PC, SGAP e CBM2) que já possuem em sua estrutura 

centros de treinamentos, a Perícia Oficial não possui em seu organograma um setor 

especifico para a formação dos peritos oficiais. 

Como nos concursos anteriores, os órgãos ainda estavam ligados a Polícia 

Civil (PC), o curso de formação era fornecido pela academia da PC, e a grade 

curricular era baseada no treinamento do policial, com o acréscimo de algumas 

matérias específicas da área de perícia forense. Para poder concretizar o concurso 

em andamento, a comissão organizadora previu a possibilidade de realizar a 

segunda etapa (Curso de Formação) na academia da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública – SENASP, sediada em Brasília/DF. 

Essa atitude demonstrou, ainda mais, a necessidade urgente da criação de 

uma academia para Perícia Oficial de Alagoas com a utilização dos próprios peritos 

oficiais no corpo técnico profissional pedagógico que consiga adequar os conteúdos 

nacionais para o contexto local na busca pela prova da autoria intelectual. A criação 

da academia se deslumbra diante da complexidade das atividades desenvolvidas 

pelos peritos oficiais, pois eles precisam constantemente de capacitações 

continuadas para acompanhar os avanços das técnicas forenses e da própria 

modernização dos “modus operandi” da criminalidade.  

Partindo desse pressuposto, de que apenas a formação acadêmica exigida no 

concurso é insuficiente para o exercício da profissão em questão, visto que o perito 

oficial quando passar atuar nas suas funções não tem como competência exclusiva 

apenas os exames na área de sua formação, mas também em outras áreas da 
                                                        
2 Polícia Militar (PM), Polícia Civil (PC), Superintendência Geral de Administração Penitenciária (SGAP) e Corpo 
de Bombeiros Militar (CBM). 



perícia forense, percebe-se não só a necessidade da formação dos peritos oficiais 

por meio de uma matriz curricular comum, mas também com outra matriz 

multidisciplinar objetivando aperfeiçoar a prestação de serviço oferecido pela perícia 

forense.   

A academia multidisciplinar ainda iria garantir aos peritos oficiais, a 

capacitação continuada em âmbito local, visto que muitos desses profissionais, por 

não possuir uma opção procuraram se qualificar em cursos oferecidos em outros 

estados e até mesmo em outros países. A criação de uma academia também iria 

viabilizar um acesso maior a todos estes profissionais, que poderão agregar uma 

gama de conhecimentos e aplicá-los aos serviços periciais, que tanto contribuem 

com a investigação criminal na elucidação dos crimes; tendo ainda a redução dos 

custos financeiros direcionados a esta capacitação. 

Mas para que isso ocorra é necessária à construção de um plano pedagógico 

multidisciplinar que seja norteado pela legalidade, respeitando as normas vigentes e 

a matriz curricular base da SENASP. Mesmo com a Constituição Federal e o Código 

de Processo Penal definindo as funções da perícia forense, o perito AlberiEspindula, 

defende a necessidade – cada vez mais – de uma multidisciplinaridade de 

conhecimentos para aplicação no desenvolvimento dos exames periciais. (cf. 

ESPINDULA, 2014) 

Nesse artigo, Espindula, explica que com a evolução da área forense e a 

percepção dos gestores da necessidade de se investir na prova técnica, se observou 

nos últimos anos um investimento para o fortalecimento institucional e estrutural de 

todos os órgãos que compõem a perícia forense. Mas ele defende que esse 

investimento deve vir agregado a qualificação multidisciplinar profissional dos peritos 

em sua formação e na capacitação continuada de todo corpo funcional, 

principalmente por meio de uma matriz curricular não genérica, mas que 

corresponda especificidades locais. 

Apoiar essa matriz curricular multidisciplinar, no processo de aquisição e 

transmissão de conhecimento na área da perícia forense, é uma necessidade real, 

que faz sentido, quando se observa que o treinamento e a atualização profissional 

periódica são de extrema importância na atividade dos peritos oficiais. Essa 

formação e o aperfeiçoamento diferenciado, por meio de um ensino multidisciplinar, 

é a garantia de um profissional especialista no exercício de sua atividade, o que irá 

garantir a qualidade e a otimização dos serviços oferecidos pelos órgãos que 



compõem a perícia forense oficial de Alagoas, isso porque o trabalho final do perito 

oficial, exibido através do laudo pericial, é de suma importância para a conclusão de 

toda ação criminal. 

 

A IMPORTÂNCIA DA PROVA PERICIAL NA PERSECUÇÃO PENAL  

 

O fundamento da prova pericial é a reconstrução dos fatos através da análise 

dos vestígios, motivo pelo qual torna-se extremamente importante para o processo 

penal. É considerada uma prova material, de base científica, tendo assim relevância 

na formação da convicção do magistrado, pois busca a demonstração da existência 

e veracidade dos fatos.  

Como destinatário imediato da prova, o magistrado necessitará de material 

para formação de seu convencimento. Não sendo este detentor do saber em todas 

as áreas, torna-se imprescindível o auxílio de profissionais com conhecimento 

técnico e científico, tendo em vista que a prova pericial ocupa lugar de destaque na 

persecução penal. Esse trabalho pericial culmina na elaboração de laudos, que irão 

concatenar tudo o que foi observado pelo perito.  

Contudo, apesar de seu enquadramento científico, a prova pericial deverá ser 

submetida à contestação, obedecendo, desta forma, à garantia do contraditório, 

mesmo tendo sido realizada durante a fase da investigação, ou seja, da persecução 

penal. Para tanto, o perito oficial deverá dispor de estrutura organizacional e, 

principalmente, de uma capacitação adequada ao exercício de seu mister.  

Nesse contexto, é cada vez mais necessário um corpo técnico preparado, que 

contribuirá com conhecimentos específicos ao devido enquadramento jurisdicional 

do delito cometido, por meio de uma avaliação minuciosa dos elementos 

apresentados na cena do crime.  

Assim, percebe-se a necessidade de munir os órgãos periciais de condições 

adequadas à formação dos profissionais, para que estes possam ter conhecimentos 

suficientes para a melhoria da qualidade do serviço prestado à sociedade.  

 

MÉTODOS DE ENSINO 

 

É comum notar em profissionais ligados a segurança pública a perspectiva de 

que o processo de ensino se dá a partir da mera reprodução de Manuais e de ideias. 



O que se traduz de modo a demonstrar teorias adaptadas a realidades distintas, 

comumente das grandes metrópoles, aplicadas, sem a menor adequação às 

contextualizações locais. Tal problemática responde a uma necessidade vivenciada, 

com especial intensidade, pelos profissionais da área pericial no momento.  

Com isso, torna-se imperioso ampliar a discussão, abordando a prática 

educativa, e estimulando a busca de propostas alternativas que visem, efetivamente, 

a ampliação quantitativa e a melhoria qualitativa dos processos educacionais para a 

segurança pública, sobretudo na formação e capacitação dos servidores da perícia 

oficial criminal, em Alagoas. Erroneamente, na prática do ensino, a metodologia se 

apresenta como se fosse um conjunto de mecanismos isolados de “como ensinar” 

alguma coisa; Assim, totalmente dissociado das experiências locais.  

Saliente-se que a fundamentação da prática educacional adequada torna-se 

essencial, visto que possibilita uma maior integração entre educador e educando. 

Nessa perspectiva, o método de ensino, para assumir um papel significativo na 

formação dos peritos oficiais criminais de Alagoas, precisa de uma nova formatação, 

ou seja, a ênfase na transmissão de conteúdos a partir de processos 

interdisciplinares de ensino e aprendizagem. Entendendo, interdisciplinaridade como 

transmissão de conhecimento feita de forma organizada e planejada; partindo da 

passagem entre o discurso e a prática educativa, cujo núcleo gerador e integrador 

será incondicionalmente a realidade concreta.  

Considerando que o ato educativo não é neutro, uma vez que influencia e é 

influenciado pelas mais diversas estratégias didáticas, porém sem exclusivizar 

nenhuma delas, o desafio proposto é a adoção de uma didática que contemple as 

mais distintas dimensões do processo de ensino – aprendizagem, seja na dimensão 

intelectual, seja na afetiva, se desenvolvendo entre os aspectos gerais da 

aprendizagem e entre àqueles de uma área específica.   Compreendendo o saber 

sempre redefinido a partir da experiência concreta em ação, excluindo a atual 

estrutura mecanicista da objetividade e cientificidade do ensino.  

A perspectiva acima direciona a um fazer didático significativo, isto é, aquele 

que é capaz de refletir cada situação de aprendizagem a partir do exame concreto 

da realidade, onde educador – educando estão inseridos, envolvendo 

cuidadosamente, todos os dados necessários à solução dos casos que 

intrinsecamente será sempre parcial, todavia estará mais próxima das necessidades 

educacionais locais. Assim, se configura a ideia de um método de ensino dialógico e 



processual, mais adequado e mais próximo do real.  Ato que promove um saber 

sempre redefinido a partir da experiência concreta da ação.  

 

APROXIMAÇÃO DA TEORIA COM AS PRÁTICAS REGIONAIS 

 

O processo de formação dos peritos oficiais criminais em Alagoas ainda é 

extremamente reprodutor, o que demonstra sua incapacidade de garantir a 

permanência e aproveitamento da formação que o Estado oferece. Formação que, 

por ser nacional,evidencia um distanciamento das práticas pedagógicas ideais, pois 

anula o caráter regional da aplicação das teorias apresentadas em perícia criminal.  

Com isso, o aspecto que se coloca então, é da premência em se concentrar 

esforços no sentido de descobrir e propor alternativas didáticas que subsidiem a 

reformulação dessa prática. Destacando que o ensino, o currículo e o contexto 

também devem ser avaliados, pois todo evento educativo envolve cinco elementos: 

professor, estudante, conhecimento, contexto e avaliação. Dessa forma, todos estão 

imbricados, e não se concebe, a partir de uma proposta inovadora de ensino, um 

desarticulado do outro.   

O esforço devido oportuniza uma sistematização de métodos que aproximem 

docentes, discentes e contextos estudados, oferecendo subsídios para que se 

produza conhecimentos úteis, por serem contextualizados com as práticas regionais, 

necessários, portanto, a adequadas intervenções na realidade.  

Registre-se que a criação de uma Academia de Perícia Oficial Criminal em 

Alagoas, nunca oficialmente proposta, surge como uma estratégia para a 

consolidação dos processos de ensino e aprendizagem, sobretudo nos estudos 

específicos para tais profissionais.  

Tais problemas dificultam a implantação e manutenção de uma formação 

contextualizada com a realidade local do Estado, fato evidenciado pela incapacidade 

de elaborar alternativas didáticas para a resolução dos problemas e dos casos 

analisados. A formação atual continua muito presa às teorias e aos modelos 

importados, que dificultam ou impedem a adequação e a aproximação com a 

realidade regional no estudo dos casos concretos; ato que demonstra não somente 

a incapacidade local em sistematizar suas experiências positivas, mas sobretudo, a 

falta de contextualização ou enraizamento na realidade do ensino articulado e 

multifacetado. 



No caso da possibilidade de articulação do ensino na formação dos peritos 

oficiais criminais de Alagoas, percebe-se que a atual estratégia de ensino se 

desenvolve em uma prática inteiramente distante do universo cultural, das condições 

de vida da maioria da população.  

Um aspecto relevante é que nenhuma didática será adequada se não se 

fundamentar no conhecimento que surge pela articulação com as disciplinas afins, 

fornecendo subsídios, a partir de conteúdos pedagógicos com os currículos 

específicos da área de perícia criminal. O que se pretende, com essa articulação, é 

a inclusão de valores culturais do estudo do desenvolvimento das teorias e suas 

aplicações no cotidiano dos envolvidos no processo de ensino e aprendizagem.  

Para uma maior aproximação da teoria com as práticas regionais é 

fundamental a adoção de uma mudança nos procedimentos de ensino, que são 

meios técnicos utilizados para cumprir uma proposta educacional. No caso em 

comento, a saber, da otimização do processo de ensino, seja da formação, seja da 

capacitação dos profissionais peritos oficiais criminais de Alagoas, essa articulação 

deve ocorrer considerando uma perspectiva de ensino mais envolvida com os temas 

locais, desdeo aspecto cultural da comunidade que será objetivo do serviço, até a 

contextualização das técnicas, das teorias adotadas na área.    

 

ARTICULAÇÃO ENTRE PROCESSOS DE ENSINO E O EXERCÍCIO DOCENTE 
CONTEXTUALIZADO 

 

A proposta da efetivação entre teorias e práticas de ensino contextualizadas 

ultrapassa a dimensão técnica do ensino, haja vista que direciona as discussões 

temáticas a partir da releitura de conteúdo epistemológico e científico apresentados 

pelos manuais técnicos de perícia forense. Desse modo, o ensino contextualizado 

com a realidade local da comunidade preza pela importância das marcas regionais, 

traços culturais e ideológicos experimentados na dialogicidade dos princípios e 

normas para a seleção e organização de conteúdos de ensino.  

Conforme a Matriz Curricular Nacional para Segurança Pública, o ensino tanto 

para a formação, quanto para a capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais de 

segurança pública deve atender a integração das ações de segurança local, de 

modo a reunir as múltiplas especificidades técnicas de cada área que compõe o 

sistema de segurança pública e justiça criminal.  



Tal orientação em Alagoas não é seguida, pois os peritos oficiais criminais do 

Estado são formados, após a aprovação em concurso público específico, na 

Academia Nacional de Perícia de Brasília. Como se constata, sem a integração das 

demais forças policiais e criminais do Estado de origem, dissociados de uma didática 

docente contextualizada com as experiências locais.  

Para corroborar com o exposto, os conteúdos programáticos apresentados 

pelos professores são geralmente selecionados e organizados a partir de uma 

literatura que exalta o processo de ensino e o exercício docente como a 

operacionalização de princípios formulados a partir de uma visão dissociada da 

realidade em que cada profissional irá atuar.  

O exercício docente, nesse diapasão, acaba por culminar em resultados 

desoladores e precários, quando não ilusório. Registre-se que o ato educativo está 

para além da utilização de técnicas de ensino e de uma didática que apresenta um 

conjunto de métodos de ensino meramente. Exige-se uma postura mais 

intervencionista, o que provoca uma prática docente adequada à realidade local dos 

estudantes, futuros peritos oficiais criminais do Estado.   

Segundo Candau (2008), a relevância da introdução da dimensão político-

social do ensino de didática está no auxílio que pode prestar ao educador no 

desvelamento da realidade para a busca da decorrência metodológica de uma 

prática mais significativa.  

No caso da prática docente dos peritos criminais oficias de Alagoas, cabe a 

problematização da apresentação dos conteúdos, redefinindo-os a partir da criação 

de meios instrucionais para o desenvolvimento de casos reais.  

Uma questão pertinente é a abolição de práticas docentes vazias, altamente 

mecânicas e descontextualizadas com a realidade regional da ocorrência apreciada 

pelo perito criminal oficial. Saliente-se a indispensável conexão entre os conteúdos 

técnicos e científicos com a região, comunidade, educação e política. O que implica 

em uma ação pedagógica isenta de obscurantismo cultural tão evidente em seus 

conteúdos programáticos.  

Assim, a inserção da dimensão do exercício docente contextualizado na 

efetivação da prática de ensino resultará em uma metodologia mais significativa à 

formação profissional, visto que resulta no desvelamento da realidade para a busca 

de resultados mais efetivos, que servirão para minimizar o processo de alienação 

cognitiva, comumente perceptível, quando se constata os efeitos de ações 



desastrosas, que por vezes, surgem da ausência de um exercício docente 

contextualizado. 

 

ANÁLISE DOS RESULTADOS  

 

Constatou-se através do questionário aplicado que a formação e o 

aperfeiçoamento dos profissionais peritos oficiais criminais de Alagoas não possui 

um planejamento adequado às necessidades reais para uma melhor prestação de 

serviço à comunidade e ao sistema judiciário criminal. Porém pode-se observar, 

pelas respostas obtidas no questionário, a existência de um elevado nível de 

conscientização por parte da diretoria acerca dos benefícios de uma aplicabilidade 

mais próxima dos conteúdos didáticos pedagógicos com a realidade local, nas 

análises dos casos reais na perícia técnica. 

Ficou evidente também a possibilidade de uma maior assertividade na 

elaboração dos laudos técnicos, caso se considerasse na formação, a adaptação da 

matriz curricular nacional com as experiências locais, na apreciação dos eventos 

criminais, o que resultaria em laudos mais contextualizados, minimizando as futuras 

dúvidas na análise judicial, que efetivamente comprometeria o juízo final da 

autoridade judiciária.  

Se há consciência sobre os benefícios da adaptação da matriz curricular 

nacional com as experiências locais, então porque não há uma implantação dessa 

articulação didática na formação dos peritos criminais?   

Através de uma análise aprofundada das respostas obtidas, percebe-se que o 

tratamento dado ao ensino no setor público obedece a um regime diferenciado em 

relação ao setor privado. Enquanto no ensino privado a interdisciplinaridade e a 

contextualização dos conteúdos à realidade local são imprescindíveis para a 

eficiência e eficácia dos objetivos do curso, no ensino de segurança pública não há 

um controle, um acompanhamento eficiente dos resultados da formação e da 

aplicabilidade dos conteúdos e dos seus efeitos na atividade laboral dos 

profissionais.  

O grande problema que inviabiliza a implantação dessa adaptação do sistema 

de ensino na percepção da diretoria seria a resistência cultural. 

Além das resistências culturais, outro grande empecilho num processo 

implementação de um sistema de ensino e aprendizagem mais significativos, na 



visão da diretoria é falta de profissionais qualificados para implementação e depois 

na manutenção e o acompanhamento do ensino.  

No ponto de vista da diretoria para que a contextualização dos conteúdos 

didáticos e pedagógicos fosse implantada seriam necessários treinamentos com os 

profissionais que atuam na área, e esses treinamentos deveriam ser institucionais e 

não setoriais. 

Por tratar-se de um serviço público, a implantação da adequação da matriz 

curricular nacional a realidade local na formação dos Peritos Oficiais Criminais do 

Estado de Alagoas precisa de tempo e de recursos físicos e humanos. O que 

demonstra que não somente a burocracia ainda impede o avanço do processo de 

ensino no setor público, mas também a falta de uma cultura de ensino mais 

evoluída. 

Pelos motivos acima citados não há ainda Academia de Perícia Oficial 

Criminal em Alagoas. 

   

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Esclarecer as fases da persecução penal, ressaltando a importância da 

perícia técnica para a garantia do devido processo jurisdicional é de fundamental 

importância para a demonstração da imprescindibilidade do trabalho pericial na 

persecução penal.  

Nesse diapasão, embora haja a possibilidade de reanálise por meio de 

diversos recursos, injustiças podem ser perfeitamente evitadas através da produção 

de um trabalho pericial bem elaborado, com embasamento científico, respeitando-se 

os direitos e garantias do cidadão, salvaguardando assim a dignidade da pessoa 

humana.  

No presente trabalho, buscou-se demonstrar a importância de se investir no 

desenvolvimento da elaboração e aperfeiçoamento dos laudos periciais, através dos 

meios adequados para um procedimento justo, que tenha como finalidade principal a 

busca da verdade real. 

Assim, percebe-se a necessidade de munir os órgãos periciais de condições 

adequadas à formação dos profissionais, para que estes possam ter conhecimentos 

suficientes visando à melhoria da qualidade do serviço prestado à sociedade. 
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